Faco saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos
termos do paragrafo Unico do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

Resolucao n° 3, de 2008-CN

Acrescenta § 3° ao art. 26 da Resolugdo n° 1, de 2006-CN, que dispde sobre a Comissdo Mista Permanente a que se
refere 0 § 1° do art. 166 da Constituicdo Federal.

O Congresso Nacional resolve:

Art. 1° O art. 26 da Resolucdo n° 1, de 2006-CN, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3°:

PAIE 26, o

§ 3° A Comissdo de Ciéncia, Tecnologia, Inovacdo, Comunicagdo e Informatica do Senado Federal, criada apos
a entrada em vigéncia desta Resolucéo, tera direito a 3 (trés) emendas de apropriagdo e a 3 (trés) emendas de
remanejamento:
| - a &rea temética da referida Comissdo sera:
a)Infra-Estrutura;
b)Educagdo, Cultura, Ciéncia e Tecnologia e Esporte;
c)Justica e Defesa;
d)Saude;
e)Agricultura;
Il - as subareas teméticas serdo:
a)Ministério das Comunicagoes;
b)Ministério da Ciéncia e Tecnologia;
c)Ministério da Defesa;
d)Ministério da Educacéo;
e)Ministério da Salde;
f)Ministério da Agricultura. " (NR)
Aurt. 2° Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicagéo.
Congresso Nacional, em 6 de novembro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO
Presidente do Senado Federal
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